
 

 

 

CONTRATO Nº 04/2026 
 

 
 

CONTRATAÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL DO 

ESPÍRITO SANTO-DIO/ES, VISANDO À 

PUBLICAÇÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS 

DO MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO 

IMIGRANTE/ES, EM ATENDIMENTO ÀS 

EXIGÊNCIAS LEGAIS 

 

Por este instrumento contratual, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE VENDA 

NOVA DO IMIGRANTE-ES, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecida 

na Av. Evandi Américo Comarela, nº 385, 4º andar, Bairro Esplanada, Venda Nova 

do Imigrante-ES, inscrita no CNPJ sob o nº 36.028.942/0001- 25, neste ato 

representada por seu presidente, Vereador ALEXANDRE FELETTI, brasileiro, 

casado, advogado, portador no CPF nº  e RG/CI: -ES, 

domiciliado a Rua Fioravante Filete, nº , apartamento , Bairro Providência, 

Venda Nova do Imigrante-ES, doravante denominado simplesmente  

CONTRATANTE, e do outro lado DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO 

ESPÍRITO SANTO  DIO-ES pessoa jurídica de direito público interno, integrante 

da Administração Pública Estadual, inscrito no CNPJ sob nº 28.161.362./0001-83, 

com sede na Av. Nossa Senhora da Penha, 714  4º andar - Edifício RS Trade Center 

 Praia do Canto, nesta Capital, neste ato representado por sua Diretora Geral, Sra. 

SANDRA SHIRLEY DE ALMEIDA, brasileira, casada, assistente social, inscrita no 

CPF  RG nº  PA, nomeada pelo Decreto Estadual nº 1412-

S, de 06 de junho de 2023, publicado no Diário Oficial de 07 de junho de 2023, 

domiciliada no endereço acima,doravante denominado simplesmente 

CONTRATADO, têm entre si justo e acertado o presente CONTRATO DO 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESPÍRITO SANTO, oriundo do 

Processo Eletrônico nº 1221/2025, firmado mediante INEXIGIBILIDADE DE 
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LICITAÇÃO, em conformidade com o disposto no art. 74,  inciso I, da Lei nº 

14.133/21, mediante a observância das seguintes cláusulas e condições. 

 
 

CLÁUSULA I  DO OBJETO (art. 92, I e II).  
 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a Contratação  do Departamento de 

Imprensa Oficial-DIO/ES, visando atender às publicações dos Atos Administrativos da 

Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante, conforme especificações no Termo de 

Referência e expostas abaixo:  

 

DESCRIÇÃO QTDE 
 

UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR  
TOTAL 

PUBLICACAO DE MATÉRIA NO DIÁRIO OFICIAL 
DO ESTADO. 

100 

 
 

CM/COL 

 
 

R$ 14,49 

 
 

R$ 1.449,00 
 
 
 

TOTAL  
   

R$ 1.449,00 
 

 

1.2. É expressamente vedado ao contratado realizar quaisquer dos serviços e  

objetos do presente, em quantidade e qualidade diversa das estipuladas no Termo de 

Referência e no presente contrato, salvo mediante concordância expressa e escrita da 

contratante e desde que tal substituição não implique em majoração de preço ou 

redução de qualidade contratada. 

1.3. O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, substituir ou remover, às suas 

expensas, no todo ou em parte, as publicações em que forem constatados vícios, 

defeitos ou incorreções de qualquer tipo, correndo as suas exclusivas expensas as 

despesas decorrrentes. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA  DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
2.1 O prazo de vigência da contratação será de 24 (vinte e quatro) meses, com início 
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a partir da data de emissão assinatura, sendo digital a contar da última, podendo ser 

prorrogado por ate 10 (dez) anos, nos termos dos arts. 106 e 107 da Lei nº 

14.133/2021.  

2.2 O prazo para a execução dos serviços será de, no máximo, 02 (dois) dias úteis, 

contados do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado, desde que 

sejam apresentadas justificativas aceitas pela Administração. 

 

 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA  DO QUANTITATIVO E DO PREÇO PAGO 
 

3.1 A contratante pagará a contratada os valores, conforme especificações e 

quantitativo constantes no item 1.1. 
 

3.2  O valor total do presente contrato é de R$ 1.449,00 (um mil, quatrocentos e 

quarenta e nove reais). 

3.3 O valor contratado compreende todos os encargos, tributos, contribuições, 

despesas operacionais, ordinárias diretas e indiretas, bem como quaisquer outros ônus 

incidentes ou que venham a incidir sobre a execução do objeto contratual, inclusive 

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, taxas de administração ou de qualquer natureza, fretes, seguros, despesas 

de deslocamento à sede da contratante, quando necessário, e demais custos 

indispensáveis ao cumprimento integral do objeto, não sendo devidos quaisquer 

acréscimos adicionais à contratante. 

 

CLÁUSULA QUARTA  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

VII e XVIII) 

 

4

14.133/21). 

 

4.1.1  - Fica estabelecido o regime de execução indireta, sob forma  prestação de 

serviço por demanda. 
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4.1.2  Na disponibilização do objeto contratado, as partes observarão as cláusulas 

avençadas no presente contrato, termo de referência e as normas gerais previstas na 

Lei nº 14.133/21, respondendo cada parte pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial, conforme previsão do art. 115, caput da Lei nº 14.133/2021.  
 

4.1.3  Em caso de impedimento, paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 

tais circunstâncias mediante apostilamento (Lei nº 14.133, art. 115, §5º).  
 

4.1.4  A execução do contrato poderá ser acompanhada e fiscalizada por fiscal do 

contrato, ou seus respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput), 

nomeado(s) pela Administração Contratante, que anotará(ão) em registro próprio 

quaisquer ocorrências, determinando o que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).  
 

4.1.5  Poderá ser realizada a retenção ou glosa no pagamento devido a CONTRATADA, 

proporcional à irregularidade verificada pela fiscalização, sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  
 

a) não produziu os resultados acordados ou desejáveis. 

b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com 

a qualidade ou da forma normalmente exigida; 

c) deixou de entregar ou utilizar materiais e/ou recursos disponíveis 

para a adequada prestação do serviço, ou utilizou-os em qualidade ou 

quantidade diversa ou inferior à demandada.  

 

 

CLÁUSULA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO  
 

5.1 A subcontratação somente será permitida mediante autorização prévia da 

Administração, permanecendo a Contratada integralmente responsável pela execução 

do contrato e pelo cumprimento de todas as obrigações assumidas. 

5.2 A subcontratação somente poderá ocorrer mediante autorização prévia da 

Contratante, condicionada à comprovação e avaliação da qualificação técnica da 

subcontratada, cuja documentação deverá integrar o processo administrativo, sendo 
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vedada quando houver vínculo ou relação de parentesco, até o terceiro grau, entre a 

subcontratada (ou seus dirigentes) e agentes públicos envolvidos na contratação, 

fiscalização ou gestão do contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA  DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 

6.1  DO PREÇO 
 

6.1.1 O valor total da contratação, conforme disposto na Cláusula Terceira do presente 

contrato, é de R$ 1.449,00 (um mil, quatrocentos e quarenta e nove reais), nele 

incluídos todos os encargos, tributos e demais despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, tais como tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas de administração ou de 

qualquer natureza, fretes, seguros, despesas de deslocamento à sede da Contratante, 

bem como quaisquer outras necessárias ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

6.2 - FORMA DE PAGAMENTO 
 

6.2.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado, sendo considerada data do 

pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
 

6.2.2  Os pagamentos somente serão realizados mediante a apresentação das 

respectivas Certidões Negativas de Débitos Federais, Estaduais, Municipais, 

Trabalhistas, do FGTS e INSS e a Certidão de Falência e Concordata, devidamente 

atualizadas, as quais deverão ser encartadas a respectiva nota fiscal de serviços. 
 

6.3 - PRAZO DE PAGAMENTO 
 

6.3.1  O pagamento será efetuado no mês posterior em que houver a prestação do 

serviço, mediante apresentação da Nota Fiscal de Prestação de Serviços, no prazo de 

até 10 (dez) dias contados do recebimento da respectiva nota, na forma da legislação 
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vigente 

6.3.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária adequado. 

6.3.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, será considerado o prazo de 10 

(dez) dias para realização do pagamento, iniciando-se após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

 

6.4 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

6.4.1  A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida da comprovação da efetiva 

realização dos serviços contratados.   

6.4.2  Se e quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 

empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

6.4.3  O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

especialmente: 

A. o prazo de validade;  

B. a data da emissão;  

C. os dados do contrato e do órgão contratante;  

D. o período respectivo de execução do contrato;  

E. o valor a pagar; e  

F. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 

6.4.4  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
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6.4.5  Quando aplicável à atividade/serviço, deverá emitir as notas fiscais dos serviços 

contratados em conformidade com as regras de retenção de Imposto de Renda 

dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, alterada pela 

Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26/06/23, que estabelece a obrigatoriedade dos 

Municípios reterem o referido imposto nos pagamentos a pessoas jurídicas pelo 

fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, sob pena de não aceitação 

pelo Poder Legislativo contratante. 

 

6.5 - CESSÃO DE CRÉDITO 
 

6.5.1  O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 

cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais 

multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de 

institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA  DO REAJUSTE (art. 92, V) 

 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis, contados da data da 

assinatura do presente contrato. 

 7.2 - Os preços propostos somente poderão ser reajustados, após 12 (doze) meses de 

sua vigência, através da aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou 

outro índice indicado pelo Governo Federal.  

7.3 - Em caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida.  

7.4 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  

7.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

7.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão por 
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termo aditivo, novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.  

7.7 - O eventual reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA  DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 

8.1  O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, por acordo 

entre as partes, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato 

tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 

estabelecida no contrato. 

8.2  Não existe limitação no reequilíbrio, devendo este incorrer sobre os impactos 

causados pelos fatos imprevisíveis, sem limites de valores ou percentuais.  

8.3  O contratado que pretenda o equilíbrio econômico-financeiro deverá demonstrar, 

com justificativas suficientes, o fator de desequilíbrio apontado, respaldando seu pleito 

com notícias na mídia ou parecer de especialistas no setor impactado, além de outros 

estudos ou fontes que permitam comparar a variação ocorrida entre a situação habitual 

e a excepcionalidade ocorrida. 

8.4  Formalizado o requerimento de equilíbrio econômico-financeiro, a Administração 

terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir. 
 

CLÁUSULA NONA  SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 

9.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o presente e seus anexos. 

9.2 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

9.3 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado. 
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9.4 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

9.5 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato. 

9.6 Cientificar o setor jurídico da Administração contratada para adoção de 

medidas cabíveis em caso de descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

9.7 Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes ou meramente protelatórios à boa execução do ajuste. 

9.7.1 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de  

30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual 

período. 
 

9.8 Emitir a competente ordem de compra e/ou de serviço ou prestar todas as 

informações necessárias para sua realização, por intermédio do representante 

designado para esse fim. 

9.9 Proporcionar os meios e condições indispensáveis a execução das obrigações 

contratuais. 

9.10 Exercer a fiscalização do contrato, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, 

mediante servidor especialmente designado. 

9.11 Notificar a CONTRATADA, por escrito, na ocorrência de eventuais imperfeições 

ou falhas com relação ao objeto(s) contratado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

9.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

9.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato ou por 

qualquer dano causado a terceiros em razão de ato do Contratado ou seu subordinado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA  SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 

10.1  A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas, quando aplicáveis. 
 

10.2  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II). 

10.3   Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante. 

10.4   Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos e/ou serviços nos 

quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou dos 

materiais empregados. 

10.5   Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos. 

10.6  Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.7  Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o último dia do 

mês seguinte ao da prestação dos serviços realizada, as devidas Certidões Negativas de 

Débitos Federais, Estaduais, Municipais, Trabalhistas, do FGTS e INSS e Certidão de 

Falência e Concordata, devidamente atualizadas, devidamente encartadas a respectiva 

nota fiscal. 
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10.8  Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

10.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal que se verifique em relação ao(s) objeto(s) 

contratado(s). 

10.10  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos dados e documentos relativos à execução do contrato. 

10.11  Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou patrimônio da contratada ou de terceiros. 

10.12  Assegurar as publicações requeridas pela CONTRATANTE, em tempo hábil, 

utilizando-se de sua estrutura organizacional. 

10.13  Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações da Contratante, adotando sempre as 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.14 Não permitir a utilização de trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para maiores de quatorze anos, nem a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10.15  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 

para qualificação, na contratação direta. 

10.16 Quando aplicável, cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116), comprovando tal reserva de cargos no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram tais vagas (art. 116, 

parágrafo único). 
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10.17 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 

11.1  As partes se comprometem a cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame 

ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

11.2  Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

11.3  É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

11.4  A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

sobre eventuais contratos de subcontratação firmados ou que venham a ser 

celebrados pela Contratada.  

11.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações.  

11.6  É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

11.7 O Contratado deverá exigir dos eventuais subcontratados o cumprimento dos 
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deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 

sua observância. 

11.8  O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados.  

11.9  O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

11.10 Os bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 

realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

11.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD.  

11.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, por meio 

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 
 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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12.2  Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado. 

12.3  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

12.4  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado. 

12.5  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato. 

12.6 Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

12.7  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

12.8  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação. 

12.9  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.10  Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 

as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas 12.1 a 12.4 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas 12.5 a 12.9 do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas 12.1 a 12.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei) 

IV. Multa: 
 

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

b) Moratória de 3% (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 30 % (trinta por cento) pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  
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c) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

d) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 
 

 

12.11  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

12.12  Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

12.13  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

12.14  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda deste a diferença 

será descontada da garantia prestada ou cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

12.15  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.16  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

12.17  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 

 

12.18  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
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em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.19  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

12.20  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 14.133. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 

13.1  O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2 A rescisão do Contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos 

arts. 137 a 139 da Lei 14.133/2021. 

13.3  A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

 

I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III - Indenizações e multas. 
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13.6 Constituirão motivos para a extinção do contrato: 

13.6.1 O não cumprimento ou o cumprimento irregular de suas cláusulas. 

13.6.2 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 

14.1  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Venda Nova do 

Imigrante, exercício 2025, na dotação abaixo discriminada: 

 

001001.0103100012.001  Manutenção das Atividades do Legislativo 

Municipal Elemento Despesa  3.3.90.39.00000  Outros Serviços de 

Terceiro  Pessoa Jurídica 

 

14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas legais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990  Código 

de Defesa do Consumidor  e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  ALTERAÇÕES 
 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2  A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões unilaterais que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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16.3  As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do termo de contrato. 

16.4  Os registros que não caracterizem alteração do contrato poderão ser realizados por 

apostilamento, dispensada a celebração de termo aditivo (art. 136 da Lei nº 14.133/21). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  PUBLICAÇÃO 
 

17.1  Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 

termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  FORO (art. 92, §1º) 

 

18.1  Fica eleito o Foro da Comarca de Venda Nova do Imigrante para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
 

Por estarem, assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas infra-assinadas, após lido e 

achado conforme. 

 

Venda Nova do Imigrante - ES, 24 de março de 2026. 

 

 
 
 

 
ALEXANDRE FELETTI 

Presidente CMVNI 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO 
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SANDRA SHIRLEY ALMEIDA 
DIRETORA PRESIDENTE DO CONTRATADO 

CONTRATADA 
 

 

Testemunhas: 

 

NOME: _________________________________________RG/CPF___________________ Ass:_________________________ 

 

NOME: _________________________________________RG/CPF___________________ Ass:_________________________ 

 
 

Ciente:  

 

 

DINAHYR GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR 
PROCURADOR GERAL 

 
 
 
 

20
26

-F
F

G
Z

W
2 

- 
E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
01

/0
4/

20
26

 1
0:

22
   

 P
Á

G
IN

A
 1

9 
/ 2

0



Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

SANDRA SHIRLEY DE ALMEIDA
DIRETOR GERAL
DP - DIO - GOVES

assinado em 01/04/2026 10:22:15 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 01/04/2026 10:22:15 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por LILIANE DO NASCIMENTO (REQUISITADO - AT - DIO - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-FFGZW2

20
26

-F
F

G
Z

W
2 

- 
E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
01

/0
4/

20
26

 1
0:

22
   

 P
Á

G
IN

A
 2

0 
/ 2

0


		2026-04-01T10:22:16-0300




